   EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 3721/2013


Modifica a redação do artigo 1º do Projeto de Lei 3721/13. 



A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 		Art. 1º  O artigo 1º do Projeto de Lei nº 3721/13 passa a vigorar com a seguinte redação:
[bookmark: _GoBack] 		“Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder ao ressarcimento dos valores que extrapolaram o teto financeiro das internações reguladas, de média e alta complexidade hospitalar da população de referência,  apuradas e auditadas pelo Município.”

		Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de julho de 2013.


		FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
		Vereador

     

